
  

 

                           SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora TEREZA CRISTINA 

 
 

PARECER Nº             2024-CRE 
 
 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Mensagem (SF) nº 
55, de 2024, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da 
Constituição Federal, e com o art. 39, combinado 
com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome da 
Senhora ANA MARIA DE SOUZA BIERRENBACH, 
Ministra de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil na 
República de Chipre. 
 
 

Relatora: Senadora TEREZA CRISTINA 
 
 
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, 

e com a Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, vem à Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, a Mensagem nº 55, de 2024, que 
submete à apreciação do Senado Federal a indicação da Senhora ANA MARIA 
DE SOUZA BIERRENBACH, Ministra de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixadora do Brasil na República de Chipre. 

O Ministério das Relações Exteriores encaminhou o currículo da 
referida diplomata, do qual extraímos as informações que passamos a relatar.  

A diplomata em apreço formou-se em Direito pela Universidade 
de São Paulo em 1988, e em História, em 1989, na mesma universidade. Em 
2019, concluiu Mestrado em Direito pela American University, em 
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Washington, D.C., com especialização em Direitos Humanos e Direito 
Internacional Humanitário. 

Em 1993, ingressou no Curso de Preparação para a Carreira 
Diplomática do Instituto Rio Branco. Foi nomeada Terceira-Secretária em 
1993, e, subsequentemente, promovida a Segunda-Secretária em 1998, a 
Primeira-Secretária em 2002, a Conselheira em 2006, a Ministra de Segunda 
Classe, em 2011, e a Ministra de Primeira Classe em 2023.   

Dentre os cargos que assumiu na Secretaria de Estado das 
Relações Exteriores, cumpre destacar o de coordenadora do Departamento de 
Imigração e Assuntos Jurídicos, em 2011, de chefe da Divisão de Atos 
Internacionais, entre 2011 e 2015, e de coordenadora-geral da Coordenação-
Geral de Mecanismos Inter-regionais, desde 2022. 

No exterior, atuou na Embaixada em Roma, entre 1997 e 2001, na 
Embaixada em Montevidéu, entre 2001 e 2004, e na Missão junto à 
Organização dos Estados Americanos (OEA), entre 2008 e 2011. Foi também 
ministra-conselheira e encarregada de negócios na Embaixada em Londres, 
entre 2015 e 2018, e ministra-conselheira na Representação Permanente junto 
aos Organismos Internacionais sediados em Londres, entre 2018 e 2021. Suas 
condecorações incluem a Ordem do Mérito da República Italiana, a Medalha 
Mérito Santos Dumont e a Ordem de Rio Branco. 

Ainda em cumprimento às exigências regimentais, a Mensagem 
Presidencial veio acompanhada de sumário executivo elaborado pelo MRE 
sobre a República de Chipre, o qual traz informações acerca de dados básicos 
do país, de suas políticas interna e externa, economia e, ainda, acerca das 
relações bilaterais com o Brasil, inclusive com cronologia e menção a tratados 
celebrados. 

Nesse sentido, observamos que Chipre, localizado no extremo 
leste do Mar Mediterrâneo, é uma ilha estratégica na interseção de três 
continentes: Europa, Ásia e África. Apesar de integrar oficialmente a União 
Europeia desde 2004, a ilha enfrenta uma divisão política e territorial desde 
1974, quando a Turquia interveio militarmente alegando proteção à 
comunidade Turco-Cipriota no Norte. Em 1983, essa região declarou 
unilateralmente independência sob o nome de “República Turca do Norte de 
Chipre”, entidade não reconhecida internacionalmente, exceto pela Turquia, e 
considerada ilegal por resoluções do Conselho de Segurança das Nações 
Unidas. 
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A ilha, com uma área de 9.251 km² e população estimada em 1,251 
milhões em 2022, continua a lidar com tensões entre greco-cipriotas e turco-
cipriotas. Desde 1964, a ONU mantém a Força das Nações Unidas em Chipre 
(UNFICYP) para monitorar o cessar-fogo, estabelecendo uma zona-tampão e 
prestando assistência humanitária. O mandato da UNFICYP, que conta com 
cerca de 1.000 militares, foi renovado até 31 de janeiro de 2025 com apoio 
unânime do Conselho de Segurança. 

O Brasil adota posicionamento equilibrado em relação ao conflito, 
defendendo a soberania, a integridade territorial e a independência de Chipre, 
além de apoiar esforços multilaterais para uma solução pacífica. O País também 
contribui anualmente com um observador militar na UNFICYP. 

Convém observar, ainda, que Brasil e Chipre mantêm relações 
diplomáticas desde 1966. A partir de então, as Embaixadas do Brasil em Tel 
Aviv e do Chipre em Lisboa passaram a ser responsáveis pelas relações dos 
dois países, assinala o documento do Itamaraty. Com o propósito de intensificar 
o diálogo e de expandir as relações econômicas e comerciais, os dois países 
decidiram estabelecer Embaixadas residentes: a criação oficial da Embaixada 
da República de Chipre em Brasília ocorreu em 4 de agosto de 2009; a 
Embaixada do Brasil em Nicósia foi criada em janeiro de 2010. Cabe assinalar 
que, dentre os países latino-americanos, apenas Brasil e Cuba têm 
embaixadores residentes em Chipre. Por seu lado, a República de Chipre 
mantém embaixadores residentes no Brasil e em Cuba e, a partir deste ano, na 
Argentina.  

O Chipre percebe o Brasil como um país emergente e amistoso, 
com potencial para expansão de negócios, especialmente devido ao interesse 
cipriota em mercados emergentes, dado o envolvimento tradicional de sua elite 
econômica no comércio internacional, transporte marítimo e serviços 
financeiros. Desde 2010, um Memorando de Entendimento prevê consultas 
políticas bilaterais bienais, alternadas entre as capitais dos países, mas nenhuma 
atividade foi realizada até o momento. 

No comércio bilateral, as relações têm oscilado ao longo dos anos. 
Após crescimento entre 2004 e 2008, as crises econômicas de 2008 e de Chipre 
(2012-2013) reduziram significativamente o intercâmbio. O recorde de US$ 
266,2 milhões foi alcançado em 2018, mas caiu para US$ 78,2 milhões em 
2019. Em 2023, as exportações brasileiras somaram US$ 238 milhões, 
enquanto as importações de Chipre foram de US$ 2,1 milhões, gerando um 
superávit de US$ 235,9 milhões. Chipre ocupou o 82º lugar entre os mercados 
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de destino do Brasil, com óleos brutos e combustíveis de petróleo 
representando 92% das exportações brasileiras para aquele País. Por outro lado, 
as importações concentraram-se em máquinas não elétricas, que 
corresponderam a 54% do total. 

Quanto à “Questão Cipriota”, referente ao conflito entre as 
comunidades greco-cipriota e turco-cipriota, observe-se que este foi agravado 
pela invasão turca em 1974 e pela criação da “República Turca do Norte de 
Chipre” (RTNC) em 1983, entidade reconhecida apenas pela Turquia, que 
mantém entre 30 e 40 mil militares na região ocupada. Desde 1964, a Força das 
Nações Unidas em Chipre (UNFICYP) está presente na ilha para supervisionar 
o cessar-fogo, manter uma zona-tampão e prestar assistência humanitária. É a 
missão mais antiga da ONU. 

O Brasil segue as resoluções do Conselho de Segurança, 
defendendo uma solução baseada em uma federação bizonal e bicomunal, com 
soberania única e igualdade política. O País apoia o mandato da UNFICYP e 
contribui com três militares na missão: um oficial da Aeronáutica no quartel-
general, um oficial do Exército no batalhão argentino e um oficial da Polícia 
Militar de Santa Catarina na UNPOL. 

A comunidade brasileira em Chipre, estimada em cerca de 250 
pessoas, é composta, em sua maioria, por atletas profissionais contratados por 
clubes locais e cidadãos brasileiros unidos a cipriotas por matrimônio. Não há 
registro de concessão de empréstimos e financiamentos oficiais a tomador 
soberano beneficiando Chipre. 

Diante da natureza da matéria ora apreciada, eram essas as 
considerações a serem feitas no âmbito do presente Relatório. 

Sala da Comissão, 
 
 
, Presidente 
 
 
 
, Relatora 
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